
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação nº 020-2023
FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, III, da Lei Federal nº 8.666/93 
DATA: 28/12/2023
OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DIVULGAÇÃO DE EVENTOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, CONVERSAS COM PREFEITO, VICE E SECRETÁRIOS.
INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 020/2023
Exmo. Sr.

Prefeito Municipal,
Trata o presente processo para, “Contratação de Empresa para Divulgação de Eventos Oficiais do Município, Conversas com Prefeito, Vice e Secretários” para o Gabinete do Prefeito do Município de Porto Xavier/RS, compreendendo a contratação destes serviços profissionais.
O procedimento segue o disposto no art. 25, III da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993.
Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

I – (...)
II – (...)
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

As divulgações serão realizadas através de canal de comunicação no faceboock “PORTO XAVIER EM FOCO”:
Uma matéria semanal em vídeo ou entrevista destacando assuntos de interesse da comunidade bem como a região; Coberturas de eventos municipais e sendo de interesse dos contratantes, coberturas de eventos ou reuniões regionais que Porto Xavier esteja envolvida; Serviço de Mestre de Cerimonias em todos os eventos realizados pela prefeitura ou suas secretarias; 1 PodCast com o prefeito, vice ou secretários uma vez na semana com dia e hora a combinar; Gravação e produção de todos os spots oficiais da prefeitura, para veicular em rádios,TV, mídias digitais ou som de rua.

Ratifico a inexigibilidade de licitação para “CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL PARA O NATAL SEM FRONTEIRAS NA PRAÇA MUNICIPAL” para a Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desportos, do Município de Porto Xavier/RS, conforme Art. 25, III, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

Porto Xavier, 28 de dezembro de 2023.

_________________________
Prefeito Municipal
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve:

01 – Autorizar a contratação nos seguintes termos:
a) Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 25, III da Lei Federal nº 8.666/93.

b) Objetivo: “Contratação de Empresa para Divulgação de Eventos Oficiais do Município, Conversas com Prefeito, Vice e Secretários” para o Gabinete do Prefeito do Município de Porto Xavier/RS. 

Os serviços deverão iniciar no dia 02 de janeiro de 2024 e serão pagos mensalmente, após a apresentação das Notas Fiscais.
02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente contratação na seguinte dotação orçamentária: 
2004 – Ações de Relações Públicas, Comunicação, Recepções, Homenagens

3390 39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

Por fim, que seja encaminhado ao setor de licitações e contratos para elaboração da minuta de contrato.

Porto Xavier, 28 de dezembro de 2023.

__________________________

Prefeito Municipal

AVISO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

GILBERTO DOMINGOS MENIN, Prefeito Municipal de Porto Xavier/RS, torna público que ratificou a Inexigibilidade de Licitação, alusiva a “Contratação de Empresa para Divulgação de Eventos Oficiais do Município, Conversas com Prefeito, Vice e Secretários” para o Gabinete do Prefeito do Município de Porto Xavier/RS, conforme Art. 25, III, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com a empresa PAULO ALEX RIBEIRO MARQUES (PM PRODUÇÕES E EVENTOS), CNPJ nº 33.214.374/0001-69, na Rua Albino Theis, 192, Bairro Cruzeiro, Porto Xavier/RS, no valor de R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais) mensais, sendo R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) anuais.
                                     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
EM 28 DE DEZEMBRO DE 2023.
